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Memorando Nº 382/2020/SMF.

EDITAL N.º 0209/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  SNA   30/11/20      27122-5 R$ 2.465,46

BRASIL S/A  FPM   30/11/20      70422-9 R$ 555.820,35

BRASIL S/A  ROYALTIES   30/11/20      70421-0 R$ 75.483,91

BRASIL S/A  ITR   30/11/20      70506-3 R$ 53,66

BRASIL S/A  FUNDEB   30/11/20      42854-X R$    213.499,78

BRASIL S/A  PSB   30/11/20      39110-7 R$ 10.420,69

BRASIL S/A  MAC   30/11/20      42217-7 R$ 6.718,82

BRASIL S/A  BPC ESCOLA   30/11/20      39099-2 R$ 80,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

30 de Novembro de 2020.

André Luiz de Oliveira Soares
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 1367658.22

EDITALPORTARIAS

PORTARIA Nº 454 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais, e 
considerando o artigo 31, § 1 e § 2 Seção VII Da Transferência 
da LEI COMPLEMENTAR N.º 003 de 05 de outubro de 2004.

CONSIDERANDO o processo nº 5463/2020, protocolado nesta 
municipalidade.

R E S O L V E:

CONCEDER Transferência de Cargo Efetivo ao servidor Edson 
Seixas de Jesus, matrícula 20893-11, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Urbanismo e Regularização Fundiária passando de 
Técnico em Desenho para Fiscal de Obras.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 19 de outubro de 2020.

Guapimirim, 30 de novembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 455 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL no uso das suas atribuições legais,

Considerando que o servidor pediu exoneração conforme infor-
mação no processo de n° 6803/2020.

R E S O L V E: 

EXONERAR A PEDIDO o Servidor efetivo Teotonio Gomes da 
Silva Filho, matrícula: 116017-11, Guarda Municipal, da Secre-
taria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil do 
Município de Guapimirim/RJ.
      
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produ-
zindo seus efeitos a partir de 29 de outubro de 2020.

Guapimirim, 30 de novembro de 2020.

Jocelito Pereira de Oliveira
- Prefeito Municipal -

DECRETO Nº 1733 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

Ementa: Dispõe sobre a transposição de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transposi-
ção de recurso no valor de R$ 1.967.368,81 (Um milhão nove-
centos e sessenta e sete mil trezentos e sessenta e oito reais 
e oitenta e um centavos) para restabelecer as seguintes dota-
ções do orçamento vigente:

DECRETOS
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Suplementação 

Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 1.113.00 072 370.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.13 1.113.00 073 60.000,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.11 1.001.99 184 175.000,00

02.10 08.122.0002.2.003 31.90.13 1.001.99 185 50.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 1.001.99 022 1.312.368,81

TOTAL 1.967.368,81

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução

Órgão Programa Categoria Fonte Despesa Valor

02.04 12.361.0015.2.022 31.90.11 1.112.00 079 430.000,00

02.04 12.365.0022.1.155 44.90.51 1.111.00 111 225.000,00

02.04 12.122.0015.2.015 31.90.05 1.111.00 055 1.000,00

02.04 12.122.0015.2.015 31.90.08 1.111.00 056 1.000,00

02.04 12.122.0015.2.015 31.90.92 1.111.00 060 1.000,00

02.04 12.122.0015.2.043 33.90.14 1.111.00 061 4.990,00

02.04 12.122.0015.1.041 44.90.52 1.111.00 065 500,00

02.04 12.361.0006.2.087 33.90.39 1.111.00 067 179,21

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.30 1.111.00 068 100.000,00

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.39 1.111.00 069 102.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.05 1.111.00 070 951,38

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.08 1.111.00 071 1.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.96 1.111.00 076 1.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.30 1.111.00 083 10.604,60

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.36 1.111.00 084 5.000,00

02.04 12.361.0022.2.008 33.90.39 1.111.00 085 4.437,50

02.04 12.361.0044.2.164 33.90.48 1.111.00 092 37.080,00

02.04 12.365.0014.2.147 33.90.30 1.111.00 095 148.740,00

02.04 12.365.0014.2.147 33.90.39 1.111.00 096 259.362,33

02.04 12.365.0015.2.015 31.90.92 1.111.00 101 474,47

02.04 12.365.0022.2008 33.90.30 1.111.00 107 6.100,55

02.04 12.365.0022.1.155 44.90.51 1.111.00 111 565.637,65

02.04 12.366.0014.2.147 33.90.30 1.111.00 114 10.000,00

02.04 12.366.0014.2.147 33.90.39 1.111.00 115 50.000,00

02.04 12.361.0022.2.160 44.90.52 1.111.00 518 4,20

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.91 1.111.00 527 1.306,92

TOTAL 1.967.368,81

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 1734 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 1.173.103,97 (Um milhão cento e setenta e três mil cento 
e três reais e noventa e sete centavos) para restabelecer as 
seguintes dotações do orçamento vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.11 072 1.111.00 300.000,00

02.04 12.361.0015.2.015 31.90.13 073 1.111.00 45.000,00

02.04 12.365.0015.2.022 31.90.11 104 1.112.00 216.000,00

02.04 12.365.0015.2.022 31.90.13 105 1.112.00 45.000,00

02.21 08.244.0012.2.024 31.90.11 358 1.390.99 16.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 130 1.211.00 40.503,54

02.07 10.122.0002.2.168 31.90.11 532 1.214.98 412.500,43

02.07 10.122.0002.2.168 31.90.13 550 1.214.98 98.100,00

TOTAL 1.173.103,97

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.04 12.361.0015.2.022 31.90.11 079 1.112.00 261.000,00

02.04 12.365.0022.1.155 44.90.51 111 1.111.00 345.000,00

02.21 08.244.0012.1.125 44.90.52 376 1.390.99 16.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.05 129 1.211.00 1.272,47

02.07 10.122.0002.2.003 32.90.21 135 1.211.00 689,26

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.91 144 1.211.00 1.456,64

02.07 10.122.0002.2.003 46.90.71 145 1.211.00 841,02

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.48 158 1.211.00 26.700,00

02.07 10.302.0020.2.013 33.90.30 163 1.211.00 6.000,00

02.07 10.122.0002.2.003 33.90.92 517 1.211.00 3.544,15

02.07 10.301.0020.2.168 33.90.30 540 1.214.98 18,00

02.07 10.302.0020.2.168 33.90.30 543 1.214.98 509.047,25

02.07 10.301.0020.2.168 33.90.39 545 1.214.98 217,21

02.07 10.302.0020.1.164 44.90.52 546 1.214.98 1.317,97

TOTAL 1.173.103,97

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 1735 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

          
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os artigos 42 e 43 - § 1º, inciso II 
e § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Suplementar por Excesso de Arrecadação pela Tendên-
cia do Exercício, no valor de R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil 
reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro 
anexo I, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor 

02.07 10.122.0002.168 31.90.11 532 1.214.98 115.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 115.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arre-
cadação pela Tendência do Exercício.

DECRETO Nº 1736 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os artigos 42 e 43 - § 1º, inciso II 
e § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município

DECRETA:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Suplementar por Excesso de Arrecadação pela Tendên-
cia do Exercício, no valor de R$ 2.891.000,00 (Dois milhões 
oitocentos e noventa e um mil reais e zero centavos), conforme 
limite demonstrado no quadro anexo I, distribuídos com nas 
seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor 

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.11 22 1.001.99 496.000,00

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.13 23 1.001.99 350.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.11 130 1.211.00 1.655.000,00

02.07 10.122.0002.2.001 31.90.13 131 1.211.00 390.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 2.891.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arre-
cadação pela Tendência do Exercício.
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DECRETO Nº 1737 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 276.000,00 (Duzentos e setenta e seis mil reais e zero cen-
tavos) para restabelecer as seguintes dotações do orçamento 
vigente:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.01 04.122.0002.2.001 31.90.92 26 1.001.99 80.000,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.39 157 1.213.99 139.000,00

02.07 10.302.0009.2.013 33.90.39 165 1.213.99 57.000,00

TOTAL 276.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.03 04.122.0002.2.003 33.90.47 45 1.001.99 80.000,00

02.07 10.301.0009.2.012 33.90.30 155 1.213.99 139.000,00

02.07 10.302.0009.2.013 33.90.30 163 1.213.99 57.000,00

TOTAL 276.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 30 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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CADERNO LRF
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